
Autoriza o Executivo Municipal a edificar um 
monumento em homenagem ao surfista na 
rotatória do trevo da Praia Grande. 

~ - .,_ . r--irtJ-i r .- _ 
Romerson dê Oliveira, Presiê:fêóte'.aé'fCâmar~:i'Municipal de Ubatuba, Estado 

de São Paulo, no uso de sua·s, atribuições. iegajs; · ;.... ~ ·· 
...... ··.. . . ·~~ 
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Faço Saber que ·a· ,Câ,mar? Mu~üÇJpa.1 .a.provou .e· eu, no~ termos do § 8° do 
artigo 40 da Lei Orgânica.do Mú_Qicípi9,j;iromul~fo .'a ·~egu.inteJ:~i : j ~;;:~ 

·c.if;::-- !"~~~~i~·~~~~~~;L_ ~~~ 
,I' · . . , ·1 .. . . i H 

Art. 1°. Fica autorizad,0 o Exec~tivo.r.Municipal a e~ifica( um monumento em 
homenagem ao surfista .no G'entro do jardim~'da rOtàtória do trevo da Praia Grande. 

~ ~ ··-' ~ ·1 ····1 r~;. 

Art. 2°. Para refeito àesta Lei, fica ·o Município de Ubatuba, autorizado a 
celebrar os convênios gue s'e fizerem necessários à execução desta Uei. 
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Art.-~3~. o· Jocal a ser. ed1f1cado o refendo monumento, bem como suas 
~ f"' . ·•.. !°'!. - , :-.- --

características , prõjetó e croqui,_ serão ·definidos pelo Município, atrâvés ·de~ sua Secretaria 
Municipal de Esporte; Secretaria Municipal de Turismo e Secretaria Municipal de Obras em 
conjunto com Õ Cónse!lí,o~i~M.~.~ici.Pal -de .. T~rj~m.<;> "" e o Departam.ento Nacional de Infra 
Estrutura Terrestre·.- DNIT. ~ ~. · '"L,, · • ' ·""""'· ..... • ·~ • 
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(Art. 4°·. <Para· "a ' edificaÇão do"'monumentõ ,ao :.,;surfista será seguid6 o rito 

utilizado à e~ifi~~ç~o do h1~.numento ao·p~~.~ador'na entrada' da :cJdáde: ,. · 
f. 

Art. 5°. Esfa'Lei entra em vigor na'.data· de sua publicação. 
·. 
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Câmara Municipal de Ubatuba, 21 de outubro de 2011. 

Romerson de Oliveira - PSB 
Presidente 
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